
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

Associação Brasileira de Engenheiros Civis de Mato Grosso (ABENC-MT). 

Processo de Análise de Documentos de recurso para Concorrência a Vagas de Conselheiro do CREA, 

vagas da ABENC (02) duas vagas. 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8:30 horas, reuniu-se a 

Comissão Eleitoral da ABENC (efetivos e um suplente), designada para conduzir o processo seletivo 

referente ao processo eleitoral de 2 (duas) vagas para Conselheiro do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA), gestão Triênio 2026 – 2028, com a finalidade especifica de analisa os documentos 

apresentados pelos candidatos em recurso. 

 A reunião ocorreu nas dependências da Associação Brasileira de Engenheiros Civis de Mato Grosso 

(ABENC-MT), situada à sede do Crea – MT, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 - Araés, Cuiabá 

- MT, 78008-000. 

 

1. PARTICIPANTES 

Estiveram presentes os membros da Comissão Eleitoral: 

 Engª. Civil Edinete Ferreira Guimarães de Moraes 

                                              Presidente da Comissão Eleitoral 

 • Engº. Civil Darci Lovato 

                                    1º Secretário (eletivo) 

 • Engª Civil Márcia Izaura Salles Dias 

                                         2º Secretário (eletivo) 

•    Engº. Civil Vanor Oliveira Arantes 

                                    Secretário (suplente) 

 

Havendo quórum, a presidente da Comissão, Sra. Engª. Civil Edinete Ferreira Guimarães de Moraes, 

declarou aberta a reunião. 

 

2. PAUTA 

 1. Recebimento dos documentos referente a recurso dos candidatos não habilitados a 

eleição, inscritos da secretaria da ABENC (Associação Brasileira de Engenheiros Civis de Mato Grosso) 

 2. Análise documental conforme critérios previstos no edital publicado no dia 

04/11/2025, no Diário Oficial nº 29.108, páginas 160 e 161; 

 3. Deliberação sobre habilitação ou indeferimento das candidaturas; 

 

3. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO RECURSO. 

A Comissão procedeu à conferência dos documentos apresentados pelos candidatos, conforme 

exigências constantes no edital. Foram avaliados os seguintes itens: 

 Requerimento de Inscrição; 

 Declaração dos candidatos que fizeram opção pela ABENC-MT, para a Renovação do 

terço em 2024. 

 Carteira de identificação profissional expedida pelo Crea; 

 Comprovante de residência atualizado em nome do candidato; 

 Certidão emitida pelo CREA-MT, do profissional devidamente registrado; 

 Certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas cível e criminal da justiça 

estadual e federal, expedida na comarca do domicílio eleitoral do requerente, com prazo 

não superior a 90 (noventa) dias da data de emissão.  

 

Após análise criteriosa, constatou-se o seguinte: 



Candidatos Habilitados: 

 Chapa 01 – ADRIAN ROBERTO REVELES MOREIRA (Conselheiro) 

                                    WESLEY EVANGELISTA ARAÚJO (Suplente) 

                                              APROVADA CONFORME EDITAL 

 

 Chapa 03 – INÊS MARTINS DE OLIVEIRA ALVES (Conselheiro) 

                                     AZENAIDE FERNANDES (Suplente) 

                                               APROVADA CONFORME EDITAL 

 

                      

Candidatos Indeferidos e regularizado pelo recurso e hoje habilitados. 

 Chapa 02 – DEIVISON MENDES SANTOS FERREIRA (Conselheiro) 

                                         RAMIR RAEL CORDEIRO DE SOUZA (Suplente) 

                                               IMPUGNADA COM PENDÊNCIAS  

 

Motivo 

1. DEIVISON MENDES SANTOS FERREIRA (Conselheiro) – Não possui comprovante de 

endereço. 

2. RAMIR RAEL CORDEIRO DE SOUZA (Suplente) – Comprovante de Endereço inelegível. 

 

Apresentaram documentação solicitadas e se torna Candidatos Habilitados para concorrência de 

duas vagas no conselho. 

 

 Chapa 04 – SÉRGIO LUIZ MORAIS MAGALHÃES (Conselheiro) 

                                                     BRUNA BECKER (Suplente) 

                                               IMPUGNADA COM PENDÊNCIAS  

 

Motivo 

1. BRUNA BECKER (Suplente) – Falta cópia do verso da carteira profissional. 

 

 Chapa 05 – RENAN RODRIGUES PIRES (Conselheiro) 

                                     SHIRLEY DE SOUSA SOARES (Suplente) 

                                       IMPUGNADA COM PENDÊNCIAS  

 

Motivo 

1. RENAN RODRIGUES PIRES (Conselheiro) - Falta de assinatura no requerimento. 

2. SHIRLEY DE SOUSA SOARES (Suplente) - Comprovante de Endereço inelegível. 

 

Comissão deliberou que todos os candidatos estão habilitados, aptos a concorrer às 2(duas) vagas 

disponíveis designadas à ABENC para composição do plenário do CREA. 

 

4. DELIBERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, a presidente da Comissão agradeceu a presença de todos e encerrou a 

reunião às 10:00 horas. Para constar, eu, Márcia Izaura Salles Dias, lavrei a presente ata, que vai assinada 

por todos os membros presentes. 

Presidente da Comissão: Engª. Civil Edinete Ferreira Guimarães de Moraes 

Primeiro Secretário: Engº. Civil Darci Lovato 

Segundo Secretário: Engª. Márcia Izaura Salles Dias 

Suplente: Engº. Vanor Oliveira Arantes. 

27 de novembro de 2025 

 


